
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
JOÃO FERNANDES DA SILVA, Presidente da Câmara 

Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, Biênio 2019/2020, no uso das 

atribuições legais que lhe confere a Lei, 

 

Considerando o erro material atinente ao cargo “AGENTE 

LEGISLATIVO DE ADMINISTRAÇÃO” quando o correto deveria ter sido: 

“AUXILIAR LEGISLATIVO DE ADMINISTRAÇÃO” conforme consta nos anexos 

do PCCV, Lei 1.257/2010 de 29/06/2010. 

 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º. Retificar o NOME DO CARGO descrito no 

artigo 1º da Portaria nº 056/2018 de 28/12/2018, permanecendo inalterados os demais 

dados, pelo que passa a constar: 

“Art. 1º. Exonerar do Cargo Comissionado de 

ASSESSOR CONTÁBIL a Servidora ROSELAINE BELUSSI, a partir de 

31/12/2018, que retornará ao seu cargo efetivo de AUXILIAR LEGISLATIVO DE 

ADMINISTRAÇÃO desta Câmara Municipal, a partir de 01/01/2019.” 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Comodoro, Estado de Mato Grosso, aos dezenove dias do mês de março do ano de 

dois mil e dezenove. 

         

                      João Fernandes da Silva  
                                        Presidente  

Registre-se e Publique-se: 

 

 

Wender Bier de Souza 
      1º Secretário 



 

 

 

 

 


